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EXTRATO DE RETIFICAÇÃO  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO TEIXEIRA/MG, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE, realizar correção de erro material no Anexo I – Termo de Referência e no 
Edital de licitação, do Processo Licitatório 039/2024 Pregão Presencial 005/2024, que 
por este ato torna público a seguinte correção, cujas alterações estão a seguir 
elencadas: 
  
ONDE SE LÊ: 

 
Qualificação Econômico-Financeira 
 
Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida dentro de um prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de processamento do processo, 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no 
documento. 
 
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes 
indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social. 
 
Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 

 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

 
 
Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender 
obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 
 
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um)  
ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 
 
Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) 
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últimos exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e assim apresentados: 
 
a) publicados em Diário Oficial; ou  
b) publicados em Jornal; ou  
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da proponente; ou  
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos 
de Abertura e de Encerramento, ou;  
e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 
devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo Estipulado 
pela Receita Federal. 
 
Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 
apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
 
Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos 
limitar–se–a ao último exercício. 
 
O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que possui 
patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 
contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e 
demonstração do Resultado do Exercício (Demonstrações contábeis do último exercício 
social), já exigíveis e apresentados na forma da lei. 

 
LEIA-SE: 
 
Qualificação Econômico-Financeira 

 
Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida dentro de um prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de processamento do processo, 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no 
documento. 
 
No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 
Os demais itens e subitens do referido extrato de publicação permanecem inalterados.   

 
 
Pedro Teixeira, 11 de julho de 2024. 
 

 
 

Reinaldo Manoel de Oliveira    
Prefeito Municipal 


